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RESOLUÇÃO Nº 02, DE 22 DE JANEIRO DE 2020. 
 
Dispõe sobre o valor do Preço Público de Regulação. 

 
 O PRESIDENTE DO CISABES Faço saber que a Assembleia Geral aprovou e eu 
promulgo a seguinte Resolução: 
 
 Art. 1° Fica fixado em R$ 0,50 (cinquenta centavos de real) por ligação de água o valor 
do Preço de Regulação dos serviços de água e esgoto a ser pago pelos prestadores de 
serviços regulados pelo CISPAR. 
 
 Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados entre a Assembleia Geral do 
CISPAR ocorrida em 12 de dezembro de 2019 até a data de publicação desta desde que 
praticados em observância a esta Resolução. 
 
 Maringá, 22 de janeiro de 2020. 
. 
 
 
  

JOÃO TOLEDO COLONIEZI 
Presidente 

 
 


